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Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o
e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda
o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do Ordena-
mento do Território e do Desenvolvimento Regional
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renováveis, a concessão da zona de caça
associativa de Argozelo (processo n.o 1664-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Argozelo, município de Vimioso, com a área de
1931 ha, conforme a planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização,
sem que sejam introduzidas novas condicionantes por
planos especiais de ordenamento do território ou obti-
dos dados científicos que comprovem a incompatibili-
dade da actividade cinegética com a conservação da
natureza, até um máximo de 10 % da área total da zona
de caça.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2006.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 29 de Setembro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 1 de Setembro
de 2006.

Portaria n.o 1113/2006
de 18 de Outubro

Pela Portaria n.o 36/2006, de 6 de Janeiro, foi criada
a zona de caça municipal de Espinhosela-Gondesende
(processo n.o 4073-DGRF), situada no município de

Bragança, com a área de 2764 ha, e transferida a sua
gestão para as Juntas de Freguesia de Espinhosela e
Gondesende.

Verificou-se, entretanto, que a cartografia anexa à
referida portaria não está correcta, pelo que se torna
necessário proceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, que a planta anexa à Portaria n.o 36/2006,
de 6 de Janeiro, seja substituída pela apensa à presente
portaria.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 29 de Setembro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 6 de Setembro
de 2006.

Portaria n.o 1114/2006
de 18 de Outubro

Pela Portaria n.o 1345/2004, de 21 de Outubro, foi
renovada até 24 de Junho de 2016 a zona de caça turística
de Teixeira (processo n.o 876-DGRF), englobando
vários prédios rústicos sitos no município de Miranda
do Douro, com a área de 1093 ha, concessionada à
TURICORÇO — Sociedade de Criadores de Caça da
Serra da Coroa, S. A.

Vem agora a LAGOAVIVA — Sociedade Imobiliá-
ria, S. A., requerer a transmissão da concessão da zona
de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.o, no n.o 1

do artigo 118.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
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Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, que pela presente portaria a zona de caça
turística de Teixeira (processo n.o 876-DGRF), situada
na freguesia de Atenor, município de Miranda do
Douro, seja transferida para a LAGOAVIVA — Socie-
dade Imobiliária, S. A., com o número de pessoa colec-
tiva 504886061 e sede na Avenida do Brasil, 282, 1.o,
norte, bloco 2, habitação 102, 4480-659 Vila do Conde.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 29 de Setembro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 1 de Setembro
de 2006.

Portaria n.o 1115/2006
de 18 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o, no n.o 1
do artigo 118.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vinhais:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Tuizelo (processo n.o 4452-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caça, Pesca e Ambiente das Peleias,
com o número de pessoa colectiva 506717305 e sede
em 5320-194 Tuizelo.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos na
freguesia de Tuizelo, município de Vinhais, com a área
de 2339 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 55 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 15 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 20 % aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-

gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 29 de Setembro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 1 de Setembro
de 2006.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1116/2006
de 18 de Outubro

Pela Portaria n.o 254-CD/96, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Tiro e Caça da Terrugem
a zona de caça associativa da Herdade de Monte
Mato — Rui Dias (processo n.o 432-DGRF), situada nos
municípios de Vila Viçosa e Elvas, válida até 1 de Junho
de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação e ao mesmo tempo a anexação de outros
prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 11.o e 48.o, em conjugação com
o estipulado na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do
artigo 164.o, do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal de Elvas, manda o Governo, pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 10 anos, renováveis automaticamente por um período
igual e com efeitos a partir do dia 2 de Junho de 2006,
a concessão da zona de caça associativa da Herdade
de Monte Mato — Rui Dias (processo n.o 432-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Terrugem, município de Elvas, com a área de 656 ha,
e na freguesia de Ciladas, município de Vila Viçosa,
com a área de 203 ha, perfazendo a área total de 859 ha,


